
 

 

 

LEI Nº 1.317/2021 

 

DISPÕE SOBRE A ISENÇÃO DE TAXAS DE INSCRIÇÃO EM 

CONCURSOS PÚBLICOS E EM PROCESSOS SELETIVOS DO 

MUNICÍPIO DE ÁGUAS FRIAS - SC, ÀS PESSOAS QUE PRESTAM 

SERVIÇOS À JUSTIÇA ELEITORAL DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

 

LUIZ JOSÉ DAGA, Prefeito Municipal de Águas Frias, Estado de Santa Catarina, no uso de suas 

atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara Municipal 
de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Ficam isentas do pagamento de taxas de inscrição em concursos públicos e em processos seletivos 
internos realizados no âmbito do Poder Legislativo e do Poder Executivo do Município, abrangendo a 

administração direta e indireta, as pessoas candidatas que prestarem serviços à Justiça Eleitoral de Santa 

Catarina, por no mínimo de dois pleitos eleitoral anteriores a publicação do edital do certame. 
 

Parágrafo único. A isenção de que trata este artigo será concedida mediante apresentação, na forma 

prevista em edital, de documento comprobatório da prestação de serviços eleitorais, emitido pela Justiça 

Eleitoral de Santa Catarina. 
 

Art. 2º Sem prejuízo das sanções penais cabíveis, a pessoa candidata que prestar informação falsa com o 

intuito de obter a isenção prevista nesta lei estará sujeita a: 
 

I - cancelamento da inscrição e exclusão do concurso público ou do processo seletivo se a falsidade for 

constatada antes da homologação do seu resultado; 
 

II - exclusão da lista de aprovados se a falsidade for constatada após a homologação do resultado e antes 

da nomeação para o cargo; 

 
III - declaração de nulidade do ato de nomeação se a falsidade for constatada após a publicação deste. 

 

Parágrafo único. A eliminação prevista nos incisos deste artigo deverá ser precedida de procedimento 
que garanta ampla defesa à pessoa candidata e importará na anulação da inscrição e dos demais atos 

praticados por esta, sem prejuízo da aplicação de outras sanções cabíveis. 

 

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Águas Frias - SC, em 30 de novembro de 2021. 

 

 

LUIZ JOSÉ DAGA 

Prefeito Municipal 

 
Registrada em data supra e publicada no DOM/SC. 
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